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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 12/2020.  

 

Em 24 de março de 2020. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

927, de 22 de março de 2020, que “Dispõe sobre as 

medidas trabalhistas para enfrentamento do estado 

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e 

dá outras providências.” 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 

parecer sobre a referida Medida Provisória. 

 

 

1 Introdução  

 
A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 

Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 

aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 

publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 

financeira e orçamentária de Medida Provisória. 
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No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

 

2 Síntese da medida provisória  

 

A Exposição de Motivos n.º 00081/2020 do Ministério da Economia informa que 

a MP 927 dispõe sobre medidas trabalhistas para enfrentamento da emergência em 

saúde pública de importância internacional em razão da infecção humana pelo novo 

coronavírus (Covid-19), antecipa o calendário de pagamento do abono anual ao 

beneficiário da Previdência Social, e altera o prazo de validade da certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os tributos federais e à 

dívida ativa da União por elas administrados. 
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Nesse sentido, a MP flexibiliza temporariamente as relações e obrigações 

trabalhistas e propõe medidas para implementar isolamento e quarentena dos 

trabalhadores. 

Assim, a referida Exposição de Motivos informa que o teletrabalho é a forma 

mais adequada ao estado de emergência atual, uma vez que possibilita o exercício 

do trabalho fora das dependências do empregador. 

A MP 927 traz regras para antecipação de férias individuais e de concessão de 

férias coletivas, bem como diretrizes para aproveitamento e antecipação de feriados. 

Também flexibiliza o uso de banco de horas e suspende exigências administrativas 

em segurança e saúde no trabalho. 

Segundo a Exposição de Motivos, a obrigação de pagamento de FGTS poderá 

ser suspensa, para as competências de março, abril e maio de 2020. O pagamento 

das obrigações deverá ocorrer a partir de julho de 2020, em até seis parcelas. 

Ademais, o recolhimento das competências março, abril e maio de 2020 poderá ser 

realizado de forma parcelada, sem a incidência de atualização, multa e demais 

encargos previstos na legislação. Também fica suspensa a prescrição dos débitos 

relativos a contribuições de FGTS pelo prazo de 120 dias a contar da publicação dessa 

medida. 

Além disso, a MP traz regras especiais para jornada de trabalho em 

estabelecimentos de saúde e estabelece que a contaminação pelo novo coronavírus 

não será considerada ocupacional, desde que comprovado o nexo causal. 

A referida medida provisória também antecipa o cronograma de pagamento do 

abono anual previsto no art. 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Segundo a Exposição de Motivos, a presente Medida Provisória também visa 

permitir que, excepcionalmente, por ato conjunto da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no que se refere a 
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todos os tributos federais e à dívida ativa da União por elas administrados, em caso 

de calamidade pública, seja estendido o prazo de validade da certidão de regularidade 

de débitos.  

Importante citar que o art. 18, que tratava do direcionamento do trabalhador 

para qualificação, foi revogado pela MP 928/2020. 

De acordo com a Exposição de Motivos, espera-se que as medidas ora 

apresentadas contribuam para conter o avanço do novo coronavírus permitindo, por 

meio de várias medidas de flexibilização das relações trabalhistas, a permanência dos 

trabalhadores em isolamento em suas residências, sem a necessidade de rompimento 

dos vínculos empregatícios. Além disso, espera-se contribuir para a diminuição de 

despesas obrigatórias e fixas das empresas nesse momento de redução abrupta e 

drástica de faturamento em razão da retração do consumo e da emergência em saúde 

pública que afeta o mundo inteiro. A preservação da economia também está 

endereçada pela medida de antecipação do pagamento de abono salarial, com 

benefício aos grupos mais vulneráveis (idosos, doentes e inválidos), e pela 

possibilidade de prorrogação de certidões negativas de débito de tributos federais e 

da dívida ativa, eliminando potencial óbice ao acesso a crédito em um momento de 

dificuldade para as empresas. 

Por fim, ressalta-se que os efeitos das disposições contidas na MP 927 serão 

limitados ao período de decretação do estado de calamidade pública pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de março de 2020. 

 

3 Subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária  

 

A MP traz, regra geral, medidas administrativas e operacionais em relação aos 

trabalhadores e empregadores. 
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Um dos dispositivos da MP 927/2020 tem o objetivo de incrementar a renda 

dos beneficiários que fazem jus ao abono durante o atual momento econômico. Nesse 

sentido, serão injetados cerca de R$ 42,7 bilhões na economia do país. Trata-se 

apenas de antecipação de valores e não criação de nova despesa. 

Foram observadas na edição desta MP as normas orçamentárias e financeiras 

aplicáveis à esfera federal, em especial a lei de responsabilidade fiscal (LRF), o plano 

plurianual (PPA), a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária anual 

(LOA). 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. A própria Exposição 

de Motivos traz a informação de que a MP se justifica em função da necessidade de 

implementação de medidas urgentes e imediatas de isolamento dos trabalhadores em 

suas residências, com a manutenção, na medida do possível, dos vínculos 

trabalhistas, com segurança jurídica. Esse aspecto, entretanto, não comporta 

discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da Nota Técnica é única e 

exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida Provisória às disposições 

constitucionais e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. 
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4 Considerações Finais  

 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 

Vincenzo Papariello Junior 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 


